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A Assembléia Legislativa do |Zstado de Sao Paulo deereta :

Artigo 19 - Fica proibidala exigência de lista de material

escolar nos ebtabelecimentos de ensino público

e varticular fe 1o e 2? graus, no ambito do Es-

tado de Sao Phulo, salvo os casos previstos nes

ta Lei,

Artigo 29 - Devi damente cêmprovado que a direção do estabe-

Ztecimento de qnsino não inclui os gastos com ma

terial de contumo dos alunos no valor das mensa

Ziídades, a Astociação de País e Mestres corres-

pondente autofizarã a exigência de lista de ma-

tertal escola?.

8 19 - A qautorizacao|vara exigência de lista de materi

al escolar, stmente sera dada pelas Associações

de Pais e Mestres dos estabelecimentos de ensi-

no particular

$ 292 - A aqutorização| definida no "eaput” deste artino,

devera ser anfovada em reuniao de diretoria da
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Uma vez autorfzada a Lista de material escolar,

a Associação fe Pais e Mestres, de acordo com o

conteúdo progpamático de cada série, com auxi-

Zito da direçap do estabelecimento, defini ra fo

material escofar necessario durante o ano Lleti-

vVO.

Com antecedênbia minima de 30 (trinta) dias do

inicio do ano| Letivo, a Associação de Pais e

Mestres elabobarã a lista de material escolar a

provada e, del imediato dela darã ciência à dire

ção do estabeLecimento, discriminando os ttens

de cada sêrie

N

Serão adquirifios velos alunos, mesmo definidos

e especificadps pela Associação de Pais e Mes -

tres, os matepiais de uso continuo e de pouca

durabilidade, | tais como lavis, borracha, régua,

cadernos, canktas, cartolinas para trabalhos e

outros de uso| comum nos meios escolares,

%

Cabera à Assobiação de Pais e Mestres, na dúvi-
“ . . Q f

da, determinapy quais os materiais de uso conti-

nuo e de voueh durabilidade entre outros, refe-

ridos no "eapkt" deste artigo.

A Secretaria Estadual da Educação regulamenta -

rã, se necessfrio, esta lei, estabelecendo eri-

térios de fispalização e as possiveis sanções,

no prazo de 6p (sessenta) dias contados da data

de sua publidação.
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Artigo 69 —- As despesas decoprentes desta Lei correrão a

conta das dotações orçamentárias próprias da Se

cretarta Estadual da Educação, suplementadas |,

se necessário,

Artigo 79 - Esta Let entraralem vigor na data de sua publi-

Sala das Sessões

JAZADII Divisão de Crdznamento Le istativo
Esta proposição c tém

| assinatura a

Deputado AFANASI

JUSTIPIC TIVA

mentos de ensino de L9 e 29 graus) tanto públicos como privados
É)

entretanto, outrora, constituia-sd somente de materiais básicos "

muitos deles utilizados por toda família, passando de irmão para

trmão ou entre parentes prôximos.
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Em razão da ebise econômica que já dura anos,
- “ - “ . Lad "

as escolas publicas, sem verbas| do erario, recorriam a "famosa

Lista” para suprir suas necessitiades, porém, a cada ano, exigindo

um numero maior de itens, valenho-se da oportunidade, acabaram

por disvirtua-la,

O mesmo ocorrkb com os estabelecimentos particu-

lares, que em virtude de dificuldades financeiras e da obrigação

de incluir nas mensalidades indfces bem aquém de seus custos re -

ais, para compensarem utilizaralh, também, do sofisma da "lista de

material", reduzindo, com isso,| seus custos.

Autorizados pbr quem de direito para recupera -

rem da defasagem nas mensalidades, o que Lhes deu elevados lu -

eros, os estabelecimentos de enpino particulares não extinguiram

a "lista de material” e passarah a exigir mais sob esse título (

Lista de material), alauns supefpando, inclusive, o valor de uma

mensalidade,

O objetivo dalpresente proposta não é emperrar

o ensino privado, pois acreditahos que alguns estabelecimentos a-

inda sofrem com a grande crise bconômica pela qual passamos, pois

sô uma pequena minoria tem o prfvilêgio de manter os filhos em es

colas particulares, mas para rebulamentar a existência da " lista

de material", exigindo que ela beja aprovada pela Associação de

país e Mestres, desde que o estbbelecimento comprove que não in-

clui nas mensalidades gastos cotftuns e de consumo com os alunos.

A propositura) também, não tem pretensões de di

rimir dúvidas e conflitos entrela escola privada e as autoridades

constituídas, mas tão-somente qte as Associações de Pais e Mes-

tres, de uma maneira demoerâtickt, apresentem diretrizes para que

não se coloque em duvida a exigbneia da "Lista de material”

Pelo exposto, |peçoo beneplácito dos meus no -

bres pares para sua aprovação,

t
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